
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(X) SICAF    

(X) TCU / CEIS    

(X) PROPOSTA READEQUADA    

(X) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(X) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(X) CNPJ 
(X) ATIVO 

(   ) INATIVO 
  

(X) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

() INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(X) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
(  ) NEGATIVA 

(X) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

12/08/2024 

(   ) VENCIDA 

 

(X) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

22/08/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

07/05/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CRF FGTS 
(X) REGULAR 

 
13/05/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CND (TRABALHISTA) 
(X ) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

20/10/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(X) NADA CONSTA 

(   ) CONSTA   

(X) BALANÇO 22/23    

() DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(X) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(X) ATENDE 

(   ) NÃO ATENDE   

(X) AF / AFE ANVISA    

(X) LICENÇA SANITÁRIA  15/05/2026 

(   ) VENCIDA 
 

(X) REGISTRO CONSELHO PROFISSIONAL  31/03/2027 

(   ) VENCIDA 
 

() DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

() DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

() OUTROS DOCUMENTOS    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (x ) HABILITADA     (    ) INABILITADA 

 

Nova Friburgo, 28 de abril de 2025. 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 

 
Assinatura do Apoio 

 

 

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

 

32.708.161/0001-20 

 

45.795 2024

3 

90.027 2025 

  X 08 04 2025 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, 
de MATERIAL CIRÚRGICO E HOSPITALAR DESCARTÁVEL para suprir a 
necessidades da REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01 (um) 
ano. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.708.161/0001-20 DUNS®: 919826096
Razão Social: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/08/2025 Automática
FGTS 24/04/2025 Automática
Trabalhista Validade: 03/08/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/05/2025
Receita Municipal Validade: 28/04/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/04/2025 15:48 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.708.161/0001-20 DUNS®: 919826096
Razão Social: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

JUSTICA ELEITORAL / 70010-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Emitido em: 09/04/2025 15:48 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.708.161/0001-20 DUNS®: 919826096
Razão Social: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70010 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 26/04/2024 Prazo Final: 25/04/2026
Número do Processo: 0601004-45.2020. Número do Contrato: Edital PE 46/2020
Descrição/Justificativa: Registro da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com o TRE-PE, pelo prazo de 2 (dois) anos,
proferida pelo Exmo. Des. Presidente, nos autos do PJE n.º 0601004-
45.2020.6.17.0000.

Ocorrência 1:

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.708.161/0001-20 DUNS®: 919826096
Razão Social: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154055 - MEC-FUNDACAO UNIVERSIDADE DE RONDONIA/RO
Data Aplicação: 26/04/2021
Número do Processo: 19650000053202032
Descrição/Justificativa: ADVERTÊNCIA, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, art. 87, inciso I c/c item

10.2.1. do Termo de Referência, anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico nº.
45/2019/UNIR – UASG nº. 154055 – Fundação Universidade Federal de
Rondônia, Processo nº 999553661.000026/2019-13, cuja Ata (SRP) nº 07/2020-G
resultante possuiu vigência de 06/02/2020 a 06/02/2021, tendo extrato
publicado no DOU nº. 25, de 05/02/2020, pág. 88, seção 3, em razão do atraso
na entrega dos materiais empenhados.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
Data Aplicação: 09/09/2021
Número do Processo: 23080021270202140
Descrição/Justificativa: Conforme portaria n. 279/PROAD/2021, de 9 de setembro de 2021, publicada

no Boletim Oficial da UFSC n. 101/2021, de 13 de setembro de 2021.
Disponível em: https://boletimoficial.paginas.ufsc.br/files/2021/09/BO-
UFSC_13.09.2021.pdf

Ocorrência 2:

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 154051 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA
Data Aplicação: 28/11/2022
Número do Processo: 23114.902278/2022
Descrição/Justificativa: pelo ATRASO INJUSTIFICADO no cumprimento das obrigações assumidas no

contrato, representado pela nota de empenho nº 2021NE001148

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 257049 - DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - PORTO VELHO
Data Aplicação: 16/10/2024
Número do Processo: 25061001224202340
Descrição/Justificativa: Em razão do atraso na entrega dos materiais oriundos da Nota de Empenho

2023NE000103 - ATA de Registro de Preços n.º 28/2022

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 927502 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DE RONDONIA
Data Aplicação: 11/10/2023 Valor da Multa: R$ 48,66
Número do Processo: 0036004360202378 Número do Contrato: 2022NE004259
Descrição/Justificativa: Devido o atraso na entrega dos itens na nota de empenho nº 2022NE004259

(0033278587), conforme Decisão nº 505/2023/SESAU-NAPCP (0042332299) e
Termo de Aplicação de Penalidade (0042338595), constante no processo Sei nº
006.004360/2023-78.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70010 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
Data Aplicação: 26/03/2024 Valor da Multa: R$ 1.828,75
Número do Processo: 0601004-45.2020.6 Número do Contrato: PE 46/2020
Descrição/Justificativa: Registro da penalidade de multa no importe de 1% (um por cento) sobre o

valor total da contratação arbitrada pelo Exmo. Des. Presidente do Tribunal
nos autos do
PJE n.º 0601004-45.2020.6.17.0000

Ocorrência 6:

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Data Aplicação: 11/05/2022 Valor da Multa: R$ 75,39
Número do Processo: 23075008356202156
Descrição/Justificativa: PORTARIA Nº 62/2022, DE 05 DE ABRIL DE 2022, considerando o que

consta no Processo Administrativo SEI 23075.008356/2021-56, que aponta
irregularidades decorrentes do descumprimento do Pregão Eletrônico 151/2019

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 153163 - MEC - UNIV. FED. DE SANTA CATARINA - SC
Data Aplicação: 09/09/2021 Valor da Multa: R$ 1.849,33
Número do Processo: 23080021270202140
Descrição/Justificativa: Conforme portaria n. 279/PROAD/2021, de 9 de setembro de 2021, publicada

no Boletim Oficial da UFSC n. 101/2021, de 13 de setembro de 2021.
Disponível em: https://boletimoficial.paginas.ufsc.br/files/2021/09/BO-
UFSC_13.09.2021.pdf

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 154045 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
Data Aplicação: 06/12/2023 Valor da Multa: R$ 557,77
Número do Processo: 23108049066202308 Número do Contrato: ARP Nº 55/2022
Descrição/Justificativa: A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, por meio do sua PRÓ-

REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, no exercício de
suas atribuições legais e prerrogativas, DECIDE: Pela aplicação de MULTA,
conforme subitem 143.8.3, do Edital de PE nº 07/2022, em virtude de não
manter as condições habilitatórias durante toda a vigência da ata de registro de
preços.

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 154051 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA
Data Aplicação: 28/11/2022 Valor da Multa: R$ 3,73
Número do Processo: 23114.902278/2022
Descrição/Justificativa: pelo ATRASO INJUSTIFICADO no cumprimento das obrigações assumidas no

contrato, representado pela nota de empenho nº 2021NE001148

Ocorrência 10:

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70010 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 26/04/2024 Prazo Final: 25/04/2026
Número do Processo: 0601004-45.2020. Número do Contrato: Edital PE 46/2020
Descrição/Justificativa: Registro da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com o TRE-PE, pelo prazo de 2 (dois) anos,
proferida pelo Exmo. Des. Presidente, nos autos do PJE n.º 0601004-
45.2020.6.17.0000.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 153052 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS-UF/GO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 06/05/2020 Prazo Final: 04/06/2020
Número do Processo: 23070040762201939 Número do Contrato: PE 029/2019
Descrição/Justificativa: Penalidade em virtude do não envio de documentação de proposta para os itens

90, 91 e 92 do Pregão Eletrônico nº 029/2019.

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 90017 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - SP
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 11/07/2024 Prazo Final: 11/01/2025

Número do Processo: 0018496-42.2022 Número do Contrato: PE n. 018/2022
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a União,

pela  apresentação de declaração falsa quanto ao enquadramento como
ME/EPP.

Ocorrência 13:

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 154045 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 06/12/2023 Prazo Final: 06/01/2024
Número do Processo: 23108049066202308 Número do Contrato: ARP Nº 55/2022
Descrição/Justificativa: A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, por meio do sua PRÓ-

REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, no exercício de suas atribuições legais e
prerrogativas, DECIDE: Pela aplicação de IMPEDIMENTO NO DIREITO DE
LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO E DESCREDENCIAMENTO DO
SICAF conforme subitem 143.8.3., do Edital de PE nº 07/2022.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 510178 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 27/04/2023 Prazo Final: 27/08/2023

Número do Processo: 35014089927202319 Número do Contrato: P.E. 34/2022
Descrição/Justificativa: APLICACAO DA SANCAO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E

CONTRATAR COM A UNIAO COM FULCRO NO SUBITEM 22.4. DO
EDITAL DO PREGAO ELETRONICO Nº 34/2022, ARTIGO 49 DO
DECRETO Nº 10.024/2019 E ARTIGO 7º DA LEI Nº 10.520/2002. A
PENALIDADE É DECORRENTE DO DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS
PREVISTAS NO SUBITEM 7.28.2. DO EDITAL DO PREGAO ELETRONICO
Nº 34/2022 E PARAGRAFO 9º DO ARTIGO 26 DO DECRETO Nº
10.024/2019, RESTANDO CONFIGURADA CONDUTA IRREGULAR DA
LICITANTE, TENDO EM VISTA O NAO ATENDIMENTO AO PREGOEIRO
PARA APRESENTAR PROPOSTA AJUSTADA CONFORME EXIGENCIA DO
EDITAL DO PREGAO ELETRONICO Nº 34/2022.

Ocorrência 15:

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 155903 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE JUIZ DE FORA
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/01/2025
Número do Processo: 23765013657202212 Número do Contrato: 2022NE003825
Descrição/Justificativa: Conforme consta dos autos do Processo SEI 23765.013657/2022-12 - PAIF

063/2024, a empresa descumpriu as obrigações assumidas com o HU-UFJF,
notadamente no que tange à entrega dos itens do empenho 2022NE003825.
Contudo, a empresa comprovou documentalmente que houve a busca por
novos fornecedores, denotando postura proativa para a resolução do entrave.
Sendo assim, registra-se o fato no SICAF em mero caráter educativo.

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 155022 - HOSPITAL DAS CLINICAS DE PERNAMBUCO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 20/06/2023
Data Aplicação: 20/06/2023
Número do Processo: 23536031920202241 Número do Contrato: Ata 556/2022
Descrição/Justificativa: Declínio da empresa ao registro do item cloridrato de dextrocetamina

(escetamina); 50 mg/mL, solução injetável na Ata de Registro de Preços nº 556-
PE 79/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 79/2022 (processo administrativo
23536..011608/2022-31).

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155021 - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE MINAS GERAIS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/08/2024
Data Aplicação: 30/08/2024
Número do Processo: 23537.010488/202 Número do Contrato: 45/2023
Descrição/Justificativa: Conforme Decisão - SEI 89 (41334123) da Alta Gestão do Hospital das Clínicas

da UFMG/Ebserh aplica-se sanção de multa no valor de R$37,50 (trinta e sete
reais e cinquenta centavos),  por
descumprimento contratual conforme item 8.1 do Termo de
Referência da Ata de Registro de Preços ARP nº 45/2023 e anexo ao Pregão
Eletrônico PE nº 54/2022, processo administrativo nº 23537.033886/2023-10.

Ocorrência 18:

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 155023 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 17/01/2022
Data Aplicação: 17/01/2022
Número do Processo: 23539001297202191
Descrição/Justificativa: A empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, já qualificada como

Contratada, através do Pregão Eletrônico n° 42/2020, realizado por esta
Instituição, onde venceu por apresentar o melhor valor, da decisão final de
aplicação da penalidade de Multa no percentual de 5% do empenho cancelado,
sendo esta no valor de R$ 465,50 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos), por considerar que houve risco de desabastecimento dos
referidos itens.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 155023 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 18/01/2022
Data Aplicação: 18/01/2022
Número do Processo: 23539001305202107
Descrição/Justificativa: A empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, já qualificada como

Contratada, através do Pregão nº 42/2020, realizada por esta Instituição, onde
venceu por apresentar o melhor valor, da decisão final de aplicação da
penalidade de Advertência, por considerar que os produtos foram fornecidos,
entretanto ouve atraso gerando problemas para o HULW.

Ocorrência 20:

Categoria Sanção: Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado
Órgão Sancionador: Prefeitura Municipal de Cícero Dantas (BA)
Abrangência: No órgão sancionador
Número do Processo/Contrato: 037/2023SRP / 037/2023SRP
Data Inicial: 20/05/2023 Data Final: 04/05/2025
Fundamentos Legais: Lei 8666  - art. 87, II,III

Sanção Ceis/Cnep 1:

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 32.708.161/0001-20 DUNS®: 919826096
Razão Social: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 535.257.289-72 Participação Societária: 100,00%
Nome: AILSON ANTONIO DA COSTA
Número do Documento: 04275543960 Órgão Expedidor: DETRAN/PR
Data de Expedição: 28/01/2023 Data de Nascimento: 18/01/1968
Filiação Materna: MARIA EMILIA DA COSTA
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 86.038-350
Endereço: AVENIDA ROBERT KOCH, 669 - TERREO - VILA OPERARIA
Município / UF: Londrina / Paraná
Telefone:
E-mail: comercial@modelolicit.com.br

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 535.257.289-72
Nome: AILSON ANTONIO DA COSTA

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

32.708.161/0001-20
PROLINE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

- 100,00%

Emitido em: 09/04/2025 15:49 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

09/04/2025 15:51:17Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 32.708.161/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Constam Registros
Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (04/05/2025) - Prefeitura Municipal de Cícero 
Dantas (BA)<br/>Suspensão (25/04/2026) - JUSTICA ELEITORAL

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


LONDRINA - PR, 09 de Abril de 2025

À

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ

Av. Alberto Braune, nº 224 2º Andar / Sala 212    - 

NOVA FRIBURGO - RJ

Referência : PREGÃO ELETRONICO Nº 90027/2025 

Data de Abertura dia 08/04/2025 às 9:00

Proposta : 18544

Prezados Senhores,

        Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:

Validade da Proposta: Conforme Edital

Prazo de Entrega    : Conforme Edital

Pagamento           : Conforme Edital

Banco(s) para depósito:

BANCO SICOOB - Agência 4355 - Conta Corrente 57.919-0

Item Nosso Código Qtde Und Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$ Total Item R$

003 10.402 UND 3,39 35.262,78"Invólucros  para  utilização de esterilização

de material e

instrumental  cirúrgico  em  autoclave.   Alta

resistência, repelente a

líquidos   e   fluídos.   Antiestático,   alta

barreira contra vírus e

bactérias.  Confeccionado  em SSMMS - Tamanho:

Wrap pesado

1,50 x 1,50."

REGISTRO: ISENTO

Marca: SPK

Preço Unitário: TRÊS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI
Avenida Robert Koch, 1553 - CEP : 86037-010 - Aragarça - LONDRINA - PR

Fone: (43) 98812-1410 - E-mail: comercial@modelolicit.com.br
C.N.P.J: 32.708.161/0001-20

Página 1/2



Total Item: TRINTA E CINCO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

014 12.845 UND 1,29 16.570,05"Lençol   descartável   em   TNT  branco   com

elástico. Medidas

mínimas: 2,20 x 1,10m. Gramatura 30gr."

REGISTRO: 80175340005

Marca: ANADONA

Preço Unitário: UM REAL E VINTE E NOVE CENTAVOS

Total Item: DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA REAIS E E CINCO CENTAVOS

Valor Total da Proposta R$: 51.832,83 - CINQUENTA E UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E TRÊS

CENTAVOS

Declaramos  que  nos  sujeitamos às normas do presente Edital, à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem

como as demais Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas as normas incidam sobre a presente Licitação.

Os Produtos cotados apresentam seus preços livres de impostos, taxas e frete.						


				


Agradecemos  a  oportunidade  e  nos  colocamos à disposição dos Senhores para dirimir quaisquer dúvidas que se

fizerem necessárias para um melhor entendimento de nossa proposta.




Dados do responsável pela assinatura na ATA/CONTRATO: 			


AILSON ANTONIO DA COSTA - CPF N° 535.257.289-72 - RG: 4488056-3


CARGO: SOCIO PROPRIETARIO 			


EMAIL: empenhos@modelolicit.com.br - Telefone:(43) 98812-1410


AILSON ANTONIO DA COSTA

Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG : 4488056-3

CPF: 535.257.289-72

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI
Avenida Robert Koch, 1553 - CEP : 86037-010 - Aragarça - LONDRINA - PR

Fone: (43) 98812-1410 - E-mail: comercial@modelolicit.com.br
C.N.P.J: 32.708.161/0001-20
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PROLINE MATERIAL HOSPITALAR – LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 

SOCIAL 
NIRE – 41600824075                                                                                                                            

CNPJ – 32.708.161/0001-20 

1

 
AILTON APARECIDO DA COSTA, brasileiro, nascido em 12/03/1966, divorciado, empresário, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH sob n.º 00850532975 emitida pelo 
DETRAN/PR e do CPF sob n.º 539.089.539-87, residente e domiciliado na cidade de 
Londrina – Estado do Paraná na Avenida Gil de Abreu Souza, n.º 2.000 – Casa 819 – Cond. 
Royal Park Residence – Esperança – CEP 86.058-100. Único sócio da Empresa Limitada 
Unipessoal que gira sob o nome empresarial de PROLINE MATERIAL HOSPITALAR – LTDA 
na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Avenida Robert Koch, n.º 1.553 – Aragarça – 
CEP 86.037-010, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
n.º 41600824075 e inscrita no CNPJ sob n.º 32.708.161/0001-20 resolvem modificar o primitivo 
contrato pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O sócio AILTON APARECIDO DA COSTA, que possui 250.000 (Duzentas e cinquenta mil) 
quotas no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) vende e transfere de 
maneira onerosa a totalidade de suas quotas a AILSON ANTONIO DA COSTA, brasileiro, 
nascido em 18/01/1968, divorciado, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob 
n.º 4.488.056-3 SESP/PR e do CPF sob n.º 535.257.289-72, residente e domiciliada na cidade 
de Londrina – Estado do Paraná na Avenida Gil de Abreu Souza, n.º 2000 – Casa 508 – 
Esperança – CEP 86.058-100, o qual ingressa na sociedade através do presente ato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA 
O sócio AILTON APARECIDO DA COSTA dá ao adquirente AILSON ANTONIO DA COSTA 
plena, geral, rasa e irrevogável quitação da cessão de cotas ora efetuadas, declarando este 
conhecer a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e 
obrigações decorrentes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
totalmente integralizados, permanece inalterado, ficando assim distribuído: 
 

SOCIO QUOTAS R$ 
AILSON ANTONIO DA COSTA 250.000 250.000,00 

TOTAL 250.000 250.000,00 
 
CLÁUSULA QUARTA  
A administração da sociedade caberá a AILSON ANTONIO DA COSTA com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização das outras sócias.  
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PROLINE MATERIAL HOSPITALAR – LTDA 
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SOCIAL 
NIRE – 41600824075                                                                                                                            

CNPJ – 32.708.161/0001-20 

2

 
Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei nº 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 
 
CLÁUSULA QUINTA  
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA  
A empresa que tinha como razão social PROLINE MATERIAL HOSPITALAR – LTDA passa a 
adotar o nome empresarial PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:  

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

NIRE – 416008240756 
CNPJ – 32.708.161/0001-20 

 
AILSON ANTONIO DA COSTA, brasileiro, nascido em 18/01/1968, divorciado, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 4.488.056-3 SESP/PR e do CPF sob n.º 
535.257.289-72, residente e domiciliada na cidade de Londrina – Estado do Paraná na Avenida 
Gil de Abreu Souza, n.º 2000 – Casa 508 – Esperança – CEP 86.058-100. Único sócio da 
Empresa Limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de PROLINE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Avenida Robert Koch, 
n.º1553 – Aragarça – CEP 86.037-010, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob n.º 416008240756 e inscrita no CNPJ sob n. º 32.708.161/0001-20. 
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1ª A sociedade gira sob o nome empresarial PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
e tem sua sede e domicílio na Avenida Robert Koch, n.º1553 – Aragarça – CEP 86.037-010 – na 
cidade de Londrina – Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único: Nos termos da Instrução Normativa DREI n.º 81/2020, a sociedade será 
UNIPESSOAL. 
 
2ª O objeto social da empresa é de Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso humano (CNAE 4644-3/01); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
(CNAE 4789-0/05); Comércio atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03); Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-
0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); Comércio 
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticos (CNAE 4649-4/01); 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-
4/08); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00); Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal; instrumentos musicais (CNAE 7729-2/02); Aluguel de material médico 
(CNAE 7729-2/03); Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (CNAE 7733-1/00) e 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador (CNAE 7739-0/02).  

3ª O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) divididos em 
250.000 (Duzentos e cinquenta mil) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), 
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 
 

SOCIO QUOTAS R$ 
AILSON ANTONIO DA COSTA 250.000 250.000,00 

TOTAL 250.000 250.000,00 
 
4ª  A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Fevereiro de 2019 e seu prazo de 
duração é indeterminado.  

5ª  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o  
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

6ª  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

7ª A administração da sociedade caberá AILSON ANTONIO DA COSTA com os poderes 
e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio.  
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Parágrafo Primeiro:  Faculta-se aos administradores, atuando sempre 
isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período  
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a 
serem praticados. 

 
Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao 
disposto do Artigo 1061 da Lei nº. 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da 
unanimidade dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois 
terços, no mínimo, após a integralização. 
 
8ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso.  

10ª   A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.                                                                                                         

11ª  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único -   O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
 
13ª  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14ª  Os sócios declaram sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

15ª Fica eleito o foro de Londrina – Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
particular de alteração contratual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos.  

                                                                            
                                                                          Londrina – Paraná, 08 de Abril de 2024. 

 

 

 
 

AILSON ANTONIO DA COSTA                           AILTON APARECIDO DA COSTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

53525728972

53908953987
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

AILSON ANTONIO DA COSTA

AILTON APARECIDO DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/04/2024 17:43 SOB Nº 20242445357. 
PROTOCOLO: 242445357 DE 08/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404857984. CNPJ DA SEDE: 32708161000120. 
NIRE: 41600824075. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/04/2024. 
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.708.161/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/02/2019

 
NOME EMPRESARIAL
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ROBERT KOCH

NÚMERO
1553

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.037-010

BAIRRO/DISTRITO
ARAGARCA

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PROLINE2019@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(43) 3354-3621

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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********
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90804025-27

Inscrição CNPJ
32.708.161/0001-20

Início das Atividades
02/2019

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV ROBERT KOCH, 1553 - ARAGARCA - CEP 86037-010

FONE: (43) 3354-3621
Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 02/2019

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
01/2023

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 535.257.289-72 AILSON ANTONIO DA COSTA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 04/05/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90804025-27

Emitido Eletronicamente via Internet
04/04/2025 14:01:40

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

04/04/2025, 14:01 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9080402527&eUser=RGFIORI 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 32.708.161/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:24:06 do dia 13/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2025.
Código de controle da certidão: 6B5D.02CF.0F97.6C25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Código Validador
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 6540567 / 2025
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

 

                    Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CPF/CNPJ: 32.708.161/0001-20

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

 

Londrina, 23 de abril de 2025

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

 

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF

23/04/2025, 11:51 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035708990-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.708.161/0001-20
Nome: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 07/05/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (07/01/2025 09:30:33)

www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.708.161/0001-20
Razão

Social: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Endereço: AV ROBERT KOCH 1553 / ARAGARCA / LONDRINA / PR / 86037-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2025 a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041409265305556974

Informação obtida em 23/04/2025 11:48:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/04/2025, 11:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.708.161/0001-20
Certidão nº: 22460132/2025
Expedição: 23/04/2025, às 11:49:45
Validade: 20/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.708.161/0001-20, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

ARY TRISTÃOPODER JUDICIÁRIO

Ana Paula Tristão
Lourival Danelutti

Edenilson Donisete Macri
Iw erlei Bueno Moraes

Ozeas Pinheiro de Goes
Marta Rocha

Empregados Juramentados

Titular

CERTIDÃO
Fl. 001/001

                          Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação 
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de:

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
CNPJ 32.708.161/0001-20
LOCAL DA SEDE LONDRINA-PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

CUSTAS: R$ 42,95

O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 18 de Marco de 2025.

  D I S T R I B U I D O R

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra citada.Lei 21.868/2023 - Tab XVI - 141 VRC x 0,277 + 10%

__________________________________________
Dados: 2025-03-19 17:39:43

CPF : 727.061.809-78
IWERLEI BUENO MORAES

Assinado eletrônicamente por

Iwerlei Bueno Moraes
Empregado Juramentado

Consulte a autenticidade desta certidão em
https://autenticidade.distribuidorlondrina.com.br/index.php?codigo=

7E69C56AD1B981F0784E60A201C01CC8

Expedido por : ESDA





















Empresa: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - LTDA Folha: 303
CNPJ: 32.708.161/0001-20 Número livro: 0005

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - LTDA que têm sua sede e domicílio na cidade de Londrina - Paraná, na Avenida

Robert Koch, 1553 - Aragarça - CEP 86.037-010 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nº.

41600824075 em data de 08/02/2019 e  inscrita no CNPJ (MF) sob número 32.708.161/0001-20. Empresa com

tributação optante pelo LUCRO REAL.

Seu objeto social é de Comercio Atacadista de Medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-3/01); Comércio

atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso

médico, cirurgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de

perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); Comércio

atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e  doméstico (CNAE 4649-4/01); Comércio atacadista de

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças (CNAE 4664-8/00); Aluguel de

móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal (CNAE 7729-2/02); Aluguel de material médico (CNAE 7729-

2/03); Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE 7733-1/00) e Aluguel de equipamentos cientificos,

médicos e hospitalares, sem operador (CNAE 7739-0/02). 

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2021 e 31 de Dezembro de 2022 (comparativos) , aqui

compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados

(DLPA) e Demonstração das Fluxos de caixa (DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos

da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é

apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na

apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,

independentemente de recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela contratação de

contabilidade terceirizada, a  qual se encontra perfeitamente atinada a  legislação profissional, e  estando assim,

regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme

previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do

aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados produzidas são frutos do documental remetido para

contabilização pela administração da empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e procedimentos. A responsabilidade

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente

notificados pela administração da empresa a este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e

premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao

valor recuperável (Impairment) e a determinação da vida útil de determinados ativos.



Empresa: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - LTDA Folha: 304
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3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o

passivos e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras

são ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil. tomando-se como base a Lei n° 11.638/2007, a Medida Provisória 449108 e as

resoluções emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade _ CFC,  resoluções CFG n° 750/1993. 1255/2009 e

1282/2010.

4 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS

a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real

os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício;

b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos.

5 - IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em

conformidade com a  Resolução 1255/2.009 que instituiu o  Pronunciamento Técnico PME -  Contabilidade para

Pequenas e Médias Empresas, com suas contas delimitadas a uma taxa de depreciação de acordo com a tabela da

Receita Federal do Brasil.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO

O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais), dividido em 250.000 quotas e R$ 1,00(hum real),

cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios

SOCIO QUOTAS R$

AILTON APARECIDO DA COSTA 250.000 250.000,00

TOTAL 250.000 250.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE.

A  empresa está sujeita a  contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e  outras. Em bases periódicas a
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Administração da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas

com as mesmas, ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando

necessário.

8 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de Dezembro de 2022 estão todos registrados em

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa

pelo valor justo incorrido através de notas ficais e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho

Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame

conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a

faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES

As informações relativas ao período-base 2022,  fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e  arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal,

estadual, municipal, trabalhista, previdenciária, copmerciais, financeira e  bancária são fidedignas, repassadas ao

responsável técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR -

LTDA que têm sua sede e domicílio na cidade de Londrina - Paraná, na Avenida Robert Koch, 1553 - Aragarça - CEP

86.037-010 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41600824075 em data de 08/02/2019

e inscrita no CNPJ (MF) sob número 32.708.161/0001-20.

13 - ESTOQUES

Os estoques registrados em conta própria foram pelos Administradores e  funcionários, levantados fisicamente e

avaliados de acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem a realidade do
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período de 31 de Dezembro 2022, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao Balanço

Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação 

DO patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são 

derivados de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CFC 1205/09)

SOCIO ADMINISTRADOR RESPONSAVEL TECNICO

______________________________ ______________________________
AILTON APARECIDO DA COSTA REGINALDO ANTONIO FIORI
SOCIO ADMINISTRADOR Contador
C.P.F. 539.089.539-87 C.R.C. PR-036115/O-2
R.G. 67230- MT C.P.F. 640.713.679-20 

























Empresa: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - LTDA Folha: 258
CNPJ: 32.708.161/0001-20 Número livro: 0006

1 - CONTEXTO OPERACIONAL
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - LTDA que têm sua sede e domicílio na cidade de Londrina - Paraná, na Avenida
Robert Koch, n.º 1553 - Aragarça - CEP 86.037-010 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob
nº. 41600824075 em data de 08/02/2019 e inscrita no CNPJ (MF) sob número 32.708.161/0001-20. Empresa com
tributação optante pelo SIMPLES NACIONAL. Seu objeto social é de Comercio Atacadista de Medicamentos e drogas
de uso humano (CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de artigos de armarinho (CNAE 4641-9/03); Comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirurgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01);
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de
higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE
4649-4/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e
peças (CNAE 4664-8/00); Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal (CNAE 7729-2/02);
Aluguel de material médico (CNAE 7729-2/03); Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE 7733-1/00)
e Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador (CNAE 7739-0/02). 

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2022 e 31 de Dezembro de 2023 (comparativos) , aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados
(DLPA), Demonstração das Mutações do Patrimonio Liquido (DMPL) e Demonstração das Fluxos de caixa (DFC), foram
elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais
legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que
estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem,
sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os
administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente
atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que
tange a questão ética e profissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da
empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados
produzidas são frutos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo está,
pela veracidade, integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável,
especialmente no tocante a  Lei 11.101/2005 que informa o  contribuinte das suas responsabilidades quanto as
documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas demonstrações
contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional.
As demonstrações contábeis incluem estimativas e  premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas;
estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao valor recuperável (Impairment) e a determinação da vida
útil de determinados ativos.

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o
passivos e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras
são ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da
moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do
período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil. tomando-se como base a Lei n° 11.638/2007, a Medida Provisória 449108 e as
resoluções emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade _ CFC,  resoluções CFG n° 750/1993. 1255/2009 e
1282/2010.

4 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS
a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real
os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício;
b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do
exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos.
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5 - IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o
imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de
utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em
conformidade com a  Resolução 1255/2.009 que instituiu o  Pronunciamento Técnico PME -  Contabilidade para
Pequenas e Médias Empresas, com suas contas delimitadas a uma taxa de depreciação de acordo com a tabela da
Receita Federal do Brasil.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO
O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais), dividido em 250.000 quotas e R$ 1,00(hum real),
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios

SOCIO QUOTAS R$

AILTON APARECIDO DA COSTA 250.000 250.000,00

TOTAL 250.000 250.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE.
A  empresa está sujeita a  contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e  outras. Em bases periódicas a
Administração da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas
com as mesmas, ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando
necessário.

8 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de Dezembro de 2023 estão todos registrados em
contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS
As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa
pelo valor justo incorrido através de notas ficais e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES
A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a
data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em
conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho
Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame
conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a
faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES
As informações relativas ao período-base 2023,  fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações
contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e  arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal,
estadual, municipal, trabalhista, previdenciária, copmerciais, financeira e  bancária são fidedignas, repassadas ao
responsável técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa PROLINE MATERIAL HOSPITALAR -
LTDA que têm sua sede e domicílio na cidade de Londrina - Paraná, na Avenida Robert Koch, n.º 1553 - Aragarça - CEP
86.037-010 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41600824075 em data de 08/02/2019
e inscrita no CNPJ (MF) sob número 32.708.161/0001-20.
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13 - ESTOQUES
Os estoques registrados em conta própria foram pelos Administradores e  funcionários, levantados fisicamente e
avaliados de acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem a realidade do
período de 31 de Dezembro 2023, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao Balanço
Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE
Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação 
DO patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são 
derivados de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CFC 1205/09).

SOCIO ADMINISTRADOR RESPONSAVEL TECNICO

______________________________ ______________________________
AILTON APARECIDO DA COSTA REGINALDO ANTONIO FIORI
SOCIO ADMINISTRADOR Contador
C.P.F. 539.089.539-87 C.R.C. PR-036115/O-2
R.G. 67230- MT C.P.F. 640.713.679-20 

















Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05312019102900041

41

Nº 209, terça-feira, 29 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Suplemento

Fabricante: Rontis Hellas S.A.
Endereço: Industrial Area of Larissa, P.O. Box 3012, Larissa, Grécia
Solicitante: Nipro Medical Corporation Produtos Médicos Ltda. CNPJ: 13.333.090/0001-84
Autorização: 8.07.886-2 Expediente: 0269375/19-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico das classes III e IV.
--------------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Shanghai Microport Medical (Group) Co., Ltd.
Endereço: 501 Newton Road ZJ Hi-tech Park - 201203 - Shanghai, China
Solicitante: Microport Scientific Vascular Brasil Ltda. CNPJ: 29.182.018/0001-33
Autorização: 8.02.995-7 Expediente: 1203600/18-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais de uso médico da classe IV.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.002, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas Fabricação, ou
o descumprimento dos procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas de Fabricação de
Produtos para Saúde das empresas constantes no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Genoss Co., Ltd.
Endereço: 1F Gyeonggi R&DB Center/ 226, 2F, GSBC, 105, Gwanggyo-Ro, Yeongtong-Gu,
Suwon-si, Gyeonggi-do, Coréia do Sul
Solicitante: Emergo Brazil Import Importação e Distribuição de Produtos Médicos
Hospitalares Ltda. CNPJ: 04.967.408/0001-98
Autorização de Funcionamento: 8.01.175-8 Expediente: 0857713/18-7
Linha: Materiais
Motivo: Em atendimento ao art. 6º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 39/2013
e em desacordo com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 16/2013: não cumpre as
Boas Práticas de Fabricação em relação aos itens 2.1.1.1;2.2.1;2.3.2;2.4.1;2.5.2;3.1.1;3.1.2;
3.1.3;3.2.1;3.3.1;4.1.4;4.1.6;4.1.7;4.1.8;4.1.9;4.1.10; ;5.1.1;5.1.1.1;5.1.1.2;5.1.2;
5.1.3;5.1.3.1;5.1.3.3;
5.1.3.4;5.1.5.1;5.2.2.1;5.4.1;5.4.4;5.4.7;5.6;5.6.1;6.1.1;6.2.1;6.5.1;7.1.1.3 e 9.2.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.003, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Cancelar a Certificação de Boas Práticas de Fabricação da empresa
constante no anexo, publicada pela Resolução - RE n° 2.372, de 30 de agosto de 2018, no
Diário Oficial da União nº 170, de 3 de setembro de 2018, Seção 1, pág. 84, e em
Suplemento, págs. 79 e 80, conforme expedientes nº 1329383/16-4 e 2480815/19-6.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

EMPRESA: LABORATÓRIO PERNAMBUCANO LTDA. - CNPJ: 10.791.259/0001-51 -
AUTORIZ/MS: 1004213
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JERONIMO GUEIROS, 159
MUNICÍPIO: RECIFE - UF: PE - EXPEDIENTE: 2480815/19-6
ASSUNTO: 70210 - Cancelamento de CBPF/CBPDA de INDÚSTRIA/DISTRIBUIDORA -
PROCESSO ADMINISTRATIVO - uso exclusivo ANVISA
MOTIVO DE CANCELAMENTO: Em atendimento ao art. 10 da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 39/2013 e em desacordo com a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 17/2010, não cumpre as Boas Práticas de Fabricação em relação aos artigos 11, 12, 13,
22, 25, 69, 73, 74,79, 104,108, 110, 116, 117, 118, 129, 131, 136, 144, 150, 171, 177, 179,
201, 231, 237, 241, 256, 263, 283, 301, 302, 410, 484, 515, 550, 562 e 602.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.004, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Cosméticos, Produtos de Higiene
Pessoal e Perfumes, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Cosméticos, Produtos de Higiene Pessoal e Perfumes.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: Indústria de Cosméticos Carvalho Eireli
CNPJ: 09.006.813/0001-63
Endereço: Avenida dos Italianos, nº 196 - Rocha Miranda
Município: Rio de Janeiro/RJ CEP: 21510103
Autorização de Funcionamento: 2049077 - 2
Expediente: 0344921/17-1
Linha: SEMISSÓLIDOS

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.973, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituta, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo
com a Portaria n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: CENTER FLEX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E AFINS LTDA
ENDEREÇO: R ROBERTO PEGORETTI, 321
BAIRRO: VILA PAULISTA CEP: 12701180 - CRUZEIRO/SP
CNPJ: 13.110.344/0001-03
PROCESSO: 25351.516938/2019-14
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: NÃO APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO OU
DOCUMENTO EQUIVALENTE QUE ATESTE O CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS TÉCNICOS
PARA AS ATIVIDADES E CLASSES PLEITEADAS, EMITIDOS PELA AUTORIDADE SANITÁRIA
LOCAL COMPETENTE; CONFORME DISPOSTO NOS ARTIGOS 15 E 18 DA RDC Nº 16/2014.
CONFORME O ESTABELECIDO PELO ARTIGO 51 DA LEI N° 6360/76 E PELO ARTIGO TERCEIRO
DO DECRETO N° 8.077/13, A AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA ANVISA PRECEDE O
LICENCIAMENTO SANITÁRIO.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas: 1

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.974, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituta, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º.Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Especial para Empresas
de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: CIRÚRGICA CHATARA MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME
ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO JORDÃO Nº 911 PISO SUPERIOR
BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04210000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 04.990.906/0001-51
PROCESSO: 25351.325852/2015-71
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO VIGENTE COM DADOS ATUALIZADOS, EMITIDO PELA
AUTORIDADE SANITÁRIA LOCAL COMPETENTE, QUE ATESTE O CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS TÉCNICOS PARA AS ATIVIDADES E CLASSES PLEITEADAS, CONFORME DISPOSTO
NO ARTIGO 15 E ARTIGO 18 DA RDC Nº 16/2014.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TOTAL DE EMPRESAS: 1

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.975, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituta, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas, constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

EMPRESA: PONTO ALTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA BR 280, Nº 2113, KM 34, GALPÃO 04, LADO B
BAIRRO: ITINGA CEP: 89245000 - ARAQUARI/SC
CNPJ: 16.858.163/0001-40
PROCESSO: 25351.549968/2019-07 AUTORIZ/MS: 4.01427.6
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: GOLDEN BRAZIL INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ADILIO RIBEIRO DE AMORIM 121
BAIRRO: BAIRRO DO FORMOSO CEP: 27660000 - RIO DAS FLORES/RJ
CNPJ: 21.390.886/0001-05
PROCESSO: 25351.550258/2019-11 AUTORIZ/MS: 4.01432.2
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EMBALAR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
FABRICAR: COSMÉTICOS
FRACIONAR: COSMÉTICOS
REEMBALAR: COSMÉTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: EMELLI APARECIDA SANTOS SILVA
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA, 733
BAIRRO: SÃO JOSÉ CEP: 35560000 - SANTO ANTÔNIO DO MONTE/MG
CNPJ: 11.009.301/0001-00
PROCESSO: 25351.561336/2019-11 AUTORIZ/MS: 4.01439.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: INTECQ - INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLOGICA E CONTROLE DE QUALIDADE
LT DA
ENDEREÇO: AVENIDA PROFESSORA ANGELICA BELLO SCARPELLI, 25
BAIRRO: ESTÂNCIA DAS PAINEIRAS CEP: 15895000 - CEDRAL/SP
CNPJ: 01.915.071/0001-87
PROCESSO: 25351.243241/2019-19 AUTORIZ/MS: 4.00910.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: GLOBAL TRIC DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS E PERFUMARIA EIRELI
ENDEREÇO: ROD ANHANGUERA KM 114 SALA 9 GALPÃO 7
BAIRRO: JARDIM DALLORTO CEP: 13177901 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 31.582.294/0001-30
PROCESSO: 25351.557702/2019-20 AUTORIZ/MS: 4.01435.3
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: ECO PLAST COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA DO JATOBA, N° 95 / LOJA 02
BAIRRO: DIAMANTE CEP: 30644200 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 20.161.464/0001-97
PROCESSO: 25351.516973/2019-25 AUTORIZ/MS: 4.01356.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PROCESSO: 25351.579495/2019-64 AUTORIZ/MS: 1.19466.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ACREPRES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: AV AUTOMOVEL CLUBE SN LOTE 22 QUADRA C CASA 1
BAIRRO: VILAR DOS TELES CEP: 25561170 - SÃO JOÃO DE MERITI/RJ
CNPJ: 20.676.514/0001-79
PROCESSO: 25351.560192/2019-78 AUTORIZ/MS: 1.19462.0
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: RBR EXPERIENCIA EM TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA SERRA DOURADA NUMERO 802 QUADRA 132 LOTE 48
BAIRRO: SANTA GENOVEVA CEP: 74672680 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 22.858.074/0001-04
PROCESSO: 25351.516972/2019-81 AUTORIZ/MS: 1.19381.0
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: GSB LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: AV ELDES SCHERRER SOUZA, N° 1025, SALA 705
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS CEP: 29165680 - SERRA/ES
CNPJ: 28.099.428/0001-52
PROCESSO: 25351.550086/2019-86 AUTORIZ/MS: 1.19465.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: CENTER FLEX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E AFINS LTDA
ENDEREÇO: R ROBERTO PEGORETTI, 321
BAIRRO: VILA PAULISTA CEP: 12701180 - CRUZEIRO/SP
CNPJ: 13.110.344/0001-03
PROCESSO: 25351.516965/2019-89 AUTORIZ/MS: 1.19384.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MKF DIAGNOSTICA EIRELI
ENDEREÇO: AV. PASTOR MARTIN LUTHER KING JR. 126, BLOCO 1, SALA 303-A
BAIRRO: DEL CASTILHO CEP: 20765000 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 29.888.987/0001-04
PROCESSO: 25351.553453/2019-01 AUTORIZ/MS: M2W1372182YH (8.18927.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: REAL MEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA: MARIA MANSOUR Nº 90
BAIRRO: JAPIIM CEP: 69078551 - MANAUS/AM
CNPJ: 27.955.041/0001-98
PROCESSO: 25351.561715/2019-01 AUTORIZ/MS: L69194XL60WY (8.18936.9)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: QUALIAUDIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA ANITA GARIBALDI, 1143 SALAS 417 E 418
BAIRRO: MONT SERRAT CEP: 90450001 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 15.491.845/0001-02
PROCESSO: 25351.553407/2019-02 AUTORIZ/MS: P61HWH9M6XW0 (8.18926.4)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MELO MACHADO - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO- LTDA ME
ENDEREÇO: AV DEPUTADO DIOMICIO FREITAS, 3105
BAIRRO: CARIANOS CEP: 88047400 - FLORIANÓPOLIS/SC
CNPJ: 02.141.220/0001-60
PROCESSO: 25351.557962/2019-03 AUTORIZ/MS: P2M18XX80X15 (8.18908.2)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: RCD SISTEMA MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
ENDEREÇO: RUA JOSE LIBANIO RODRIGUES, Nº 65
BAIRRO: BANDEIRANTES CEP: 36047000 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 05.325.240/0001-80
PROCESSO: 25351.550036/2019-07 AUTORIZ/MS: P7Y4901H4WHY (8.18922.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: O BROTO DE FLOR COMÉRCIO DE DESCARTAVEIS LTDA
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM FLORIANO, 820, 834 - CJ 184
BAIRRO: ITAIM BIBI CEP: 04534003 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 13.675.594/0001-82
PROCESSO: 25351.582293/2019-08 AUTORIZ/MS: P07LLH816372 (8.18917.3)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: CASA ALADIM LTDA
ENDEREÇO: RUA CORONEL MARIO CORDEIRO, 314
BAIRRO: JARDIM SERRA VERDE CEP: 38801457 - TEÓFILO OTONI/MG
CNPJ: 25.113.317/0001-65
PROCESSO: 25351.463823/2019-10 AUTORIZ/MS: 7Y6165625H3L (8.18939.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: W S TRANSPORTES DE CARGAS & LOGISTICA EIRELI
ENDEREÇO: RUA CURIMATA, 2141
BAIRRO: SETOR DE AREAS ESPECIAIS CEP: 76870230 - ARIQUEMES/RO
CNPJ: 15.186.966/0001-32

ROCESSO: 25351.471960/2019-10 AUTORIZ/MS: PMLY6WYM402W (8.18919.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: TECH PLACE TECNOLOGIA EM SAÚDE E BELEZA - EIRELI
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO MARIA COELHO, 2631
BAIRRO: CENTRO CEP: 79002221 - CAMPO GRANDE/MS
CNPJ: 22.055.021/0001-47
PROCESSO: 25351.561625/2019-11 AUTORIZ/MS: M0411W513Y53 (8.18933.8)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: GSB LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: AV ELDES SCHERRER SOUZA, N° 1025, SALA 705
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS CEP: 29165680 - SERRA/ES
CNPJ: 28.099.428/0001-52
PROCESSO: 25351.550120/2019-12 AUTORIZ/MS: H891L686891X (8.18913.9)
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MARCELL PINHEIRO GANAM EPP
ENDEREÇO: AVENIDA PARAÍBA, Nº 104, ANDAR TERREO, SALA 12 E 14
BAIRRO: CACHOEIRINHA CEP: 69065125 - MANAUS/AM
CNPJ: 32.798.804/0001-74
PROCESSO: 25351.550201/2019-12 AUTORIZ/MS: 4YY1M019HXYW (8.18923.3)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DIAGNOSTICA DELTA COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE KENNEDY 2085
BAIRRO: TRINDADE CEP: 24456045 - SÃO GONÇALO/RJ
CNPJ: 13.872.307/0001-24
PROCESSO: 25351.561343/2019-13 AUTORIZ/MS: PY9LHH5HL335 (8.18931.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI
ENDEREÇO: RUA EDUARDO BENJAMIN HOSKEN 141
BAIRRO: CONCEIÇÃO CEP: 86020440 - LONDRINA/PR
CNPJ: 32.708.161/0001-20
PROCESSO: 25351.561569/2019-14 AUTORIZ/MS: MWY115678W25 (8.18932.4)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MC COM. DE EQUIP. HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: AV BERNARDO SAYAO, 570, QUADRA12 LOTE 15
BAIRRO: CENTRO CEP: 77600000 - PARAÍSO DO TOCANTINS/TO
CNPJ: 31.496.882/0001-51
PROCESSO: 25351.561687/2019-14 AUTORIZ/MS: 5XL167077119 (8.18935.5)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DONALDO GIE NOGUEIRA
ENDEREÇO: RUA BARROSO 444
BAIRRO: CENTRO CEP: 64000130 - TERESINA/PI
CNPJ: 02.470.780/0001-69
PROCESSO: 25351.446644/2019-18 AUTORIZ/MS: PM326M549X7Y (8.18938.6)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: SUPREME COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA TOMAZ TEIXEIRA DOS SANTOS, 98, SALA 111
BAIRRO: CIDADE NOVA CEP: 28300000 - ITAPERUNA/RJ
CNPJ: 09.417.842/0001-18
PROCESSO: 25351.060917/2019-22 AUTORIZ/MS: P098023L6M08 (8.18937.2)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: STENIA CAVALCANTI NOVAIS
ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES 474 SALA 5 1º ANDAR
BAIRRO: CENTRO CEP: 56304340 - PETROLINA/PE
CNPJ: 33.312.572/0001-65
PROCESSO: 25351.487803/2019-26 AUTORIZ/MS: L4H150035X74 (8.18940.1)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: E MEDIC BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONINO DIAS BASTOS 456, SALA 22
BAIRRO: CENTRO CEP: 18130350 - SÃO ROQUE/SP
CNPJ: 14.405.887/0001-02
PROCESSO: 25351.548685/2019-30 AUTORIZ/MS: PX1Y6L1262HM (8.18909.6)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: SCITECH PRODUTOS MÉDICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA CONDE DE LAGES, 44 SALA 309
BAIRRO: CENTRO CEP: 20241900 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 01.437.707/0004-75
PROCESSO: 25351.553696/2019-31 AUTORIZ/MS: PH4130HWW9XY (8.18930.7)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MV COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PADRE EUGENIO, 830, SALA 321-A
BAIRRO: CENTRO CEP: 99590000 - RONDINHA/RS
CNPJ: 34.432.352/0001-38
PROCESSO: 25351.516026/2019-34 AUTORIZ/MS: 05M1L18HX881 (8.18916.0)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA PROLINE

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI

AVENIDA ROBERT KOCK 1553 32.708.161/0001-20

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

ARAGARÇA LONDRINA-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br/crfemcasa

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

25858
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

916B10922AA9F1268A58141893387C2F
VALIDADE

31/03/2027

23
38

38

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 24638 EMILIA KAPUSTA DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 21 de Março de 2022

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e arqtigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AMS- COORDENADORIA DE PRODUTOS

LICENÇA SANITÁRIA

CNPJ: 32.708.161/0001-20    CMC: 254.017-7 PROCESSO Nº 60.010513/2024-08

Razão Social: Proline Material Hopitalar Ltda 

Endereço: Av. Robert Koch, nº 1553                      Bairro Aragarça                        Londrina- Pr

Código (CNAE): Atividade principal:   46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano. 
Atividades econômicas secundárias:
-46.41-9-03-Comercio atacadista de artigos de armarinho
-46-45-1-01-Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
-46.46-0-01-Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
-46.46-0-02-Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal
-46.49-4-01-Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticos
-46.49-4-08-Comercio atacadista de produtos de higiene ,limpeza e conservação domiciliar 
-46.64-8-00-Comercio atacadista de maquinas, aparelho e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar,partes e peças
-47.89-0-05-Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários
-77.29-2-02-Aluguel de moveis,utensílios e aparelhos de uso domésticos e pessoal,instrumentos musicais
-77.29-2-03-Aluguel de material médico
-77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
-77.39-0-02-Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares,sem operador

Licenciado até 15/05/2026

IMPORTANTE

​Estabelecimento licenciado para atividade de comércio atacadista de  medicamentos, inclusive  de
controle especial, cosméticos e produtos para saúde, conforme AFEs publicadas.

OBSERVAÇÃO  

Esta licença sanitária deverá ficar exposta no estabelecimento, devendo o representante legal solicitar sua
renovação 60 dias antes do vencimento. Em caso de encerramento, mudança de endereço, alteração de

Edital de Publicações Eletrônicas em
15/05/2024
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ramo de atividade e de razão social, solicitar tais alterações junto ao SEI - Sistema Eletrônico de
Informações da Prefeitura Municipal de Londrina e manter os dados cadastrais atualizados.

Autoridade Sanitária: Juliana Segré                    Matrícula 123560

Documento assinado eletronicamente por Juliana Aparecida Segre, Promotor(a) de Saúde Pública -
Serviço de Enfermagem em Vigilância Sanitária, em 15/05/2024, às 11:41, conforme horário oficial
de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525
de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12901169 e
o código CRC 1B430AD9.

Referência: Processo nº 60.010513/2024-08 SEI nº 12901169
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